
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo • 

PUBLICADO (A) NO JORNAl 
BOLETIM 00 MUNICIPIO 
H·M~la de Ja'..J.Q~.d~. 

DECRETO N. 16.259, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 4.654.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, pelo artigo 15 da Lei n. 9.142, de 27 de junho de 2014, e pelo artigo 7° da Lei n. 9.234, de 23 de 
dezembro de 2014; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 4.654.000,00 (quatro milhões, 
seiscentos e cinquenta e quatro mil reais) destinado a suplementar as seguintes dotações no orçamento 

1 vigente: 

50.10 
50.10-082440036.2.01 o 
50.10-3.3.90.39.01.510000 

60.10 
60.10-I 03050041.2.078 
60.10-3.3.90.37.05.300038- TFVS 
60.50 
60.50-1 0301 0042.2.011 
60.50-3.3.90.37.01.31 0000 
60.50-3.3.90.37.05.300022- PABA 
60.70 

75.10 
75.10-061810054.2.002 
75. 1 0-4.4.90.52.01 .11 0000 

o. 16.259/15 

GAB006 VERSAO 01/" 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
Secretaria Geral 
Locação de Imóveis 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Vigilância em Saúde - Epidemiológica 
Locação de Mão de Obra 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
Serviços Contratados 
Locação de Mão de Obra 
Locação de Mão-de-Obra 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Locação de Mão de Obra 

SECRETARIA ESPECIAL DE DEFESA DO 
CIDADÃO 
Secretaria Geral 

300.000,00 

50.000,00 

310.000,00 
1.420.000,00 

2.474.000,00 

Manutenção dos Serviços 
Equipamentos e Material Permanente ~V.:., I 00.000,00 

1 ' 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

50.10 
50.10-082440036.2.188 
50.1 0-3.3.90.39.01.51 0000 

60.10 
60.10-103010040.2.024 
60.10-3.3.90.37 .o 1.310000 
60.10-103050041.2.078 
60.10-3.3.90.32.05.300038 - TFVS 
60.50 
60.50-I 0301 0041.2.075 
60.50-3 .3.90.30.05.300022 - PABA 
60.50-3.3.90.39.05.300022- PABA 
60.70 

60.70-103020043.2.180 

60.70-3.3.90.32.05.300023- SIH 
60.70-3.3.90.39.05.300023- SIH 

75.10 
75.10-061810054.2.002 
75.10-3.3.90.39.01.110000 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
Secretaria Geral 
Gestão Administrativa e Vigilância Comunitária 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Serviços de Assessoria 
Locação de Mão de Obra 
Vigilância em Saúde - Epidemiológica 
Material de Distribuição Gratuita 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
SECUNDÁRIA 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Material de Distribuição Gratuita 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA ESPECIAL DE DEFESA DO 
CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

300.000,00 

310.000,00 

50.000,00 

1.000.000,00 
420.000,00 

474.000,00 
2.000.000,00 

100.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

o. 16.259115 

GAB006 VERSÃO 01/14 



Prefeitura Mumcipat de São José dos Campos 
- Estado de São Pauto -

César Godoy Bertazzoni 
Consultor Le · · 

er ·o Pereira 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e sete 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

Marisa / l 
Assesso 
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Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 4.654.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 05 de Abril 
de 1.990 o artigo 15 da Lei 9.142 de 27 de junho de 2014 e o artigo 7° da Lei n° 9.234, de 23 de 
dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional no valor de 
R$ 4.654.000,00 (Quatro milhões, Seiscentos e Cinquenta e Quatro Mil Reais) destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

50.10 
50.10-082440036.2.01 o 
50.1 0-3.3.90.39.01.51 0000 

60.10 
60.10-103050041 .2.078 
60.10-3.3.90.37.05.300038- TFVS 

60.50 
60.50-103010042.2.011 
60.50-3.3.90.37 .01.31 0000 

Secretaria de Desenvolvimento Social 
Secretaria Geral 
Locação de Imóveis 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Secretaria de Saúde 
Secretaria Geral 
Vigilância em Saúde - Epidemiológica 
Locação de Mão-de-Obra 

Departamento de Atenção Básica 
Serviços Contratados 
Locação de Mão-de-Obra 

60.50-3.3.90.37.05.300022- PABA Locação de Mão-de-Obra 

60.70 
60.70-1 03020043.2.180 

60.70-3.3.90.37.05.300023- SIH 

75.10 
75.10-061810054.2.002 
75.10-4.4.90.52.01.110000 

Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Locação de Mão-de-Obra 

Secretaria Especial de Defesa do Cidadão 

Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Equipamentos e Material Permanente 

300.000,00 

50.000,00 

310.000,00 

1.420.000,00 

2.474.000,00 

100.000,00 



Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

50.10 
50.1 0-082440036.2.188 

50.1 0-3.3.90.39. 01.510000 

60.10 
60.10-103010040.2.024 
60.1 0-3.3.90.37.01 .31 0000 

Secretaria de Desenvolvimento Social 
Secretaria Geral 
Gestão Administrativa e Vigilância 
Comunitária 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Secretaria de Saúde 
Secretaria Geral 
Serviços de Assessoria 
Locação de Mão-de-Obra 

60.10-103050041.2.078 Vigilância em Saúde- Epidemiológica 
60.10-3.3.90.32.05.300038 - TFVS Material de Distribuição Gratuita 

60.50 Departamento de Atenção Básica 
60.50-103010041 .2.075 Atividades da Rede de Atenção Básica 
60.50-3.3.90.30.05.300022- PABA Material de Consumo 

60.50-3.3.90.39.05.300022- PABA Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica 

60.70 Departamento de Atenção Secundária 
60.70-103020043.2.180 Atividades das Unidades de Atenção 

Secundárias 
60.70-3.3.90.32.05.300023- SIH Material de Distribuição Gratuita 

60.70-3.3.90.39.05.300023- SIH Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

300.000,00 

310.000,00 

50.000,00 

1.000.000,00 

420.000,00 

474.000,00 

Jurídica 2.000.000,00 

75.10 
75.10-061810054.2.002 
75.10-3.3.90.39.01.110000 

Secretaria Especial de Defesa do Cidadão 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 100.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

Prefeito Municipal 
PMSJC 

Consultoria legislat1vô 
., ~seSSO"" T.lrnor n . l onrslattv ~ 

2 7 FFV 2015 

. 10_: 00 h 
-ÇJ.../V..h....jDu 



Secretaria da Fazenda 
Departamento de Finanças 

Valores em Reais R$ 

Mês 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

Valor Utilizado no Mês 

34.304.829,00 

11.603.239,69 

Limite de Suplementação da Despesa 2015 

RECEITA COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

LIMITE PARA REMANEJAMENTO· 20% 

% Acumulado % 

74,73% 34.304.829,00 6,92% 

25,27% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

0,00% 45.908.068,69 9,26% 

Divisão de Planejamento•Econômko 
25/02/2015 - 17:18 

2.477.562.000,00 

495.512.400,00 

Saldo a Utilizar % 

461.207.571,00 93,08% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 

449.604.331,31 90,74% 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS!: DOS CAMPOS 
Sollcitaçao de Crédito Adicionei psrs o ano 2.015 

DADOTAÇAO 

Flchll Unldede Categoria Func:lonll Açlo Fonte Apllcaçlo VInculo Velot SeCIIIIarla 

382 50.10 3.3.110.39 082~0038 2188 01 ' 510000 . ! ~:QIIô.*i: Sllcratarla de DeHnvolvlmento Social· Sllcralllrla Gen1l 

' 

(TOTAL 300.000,00 

PARA A DOTAçAO 
Ficha Unldlde Categona Funcional Açla Fonte Apllcaçlo VInculo Velo r Secrelarla 

370 50.10 3.3.90.39 082~38 2010 01 510000 - -~~ Sllcratarla de DBHnvalvlmenta Social· Secnllllrla GBnll 

300.000,00 

JUS'nFICATIVA 

Suplementar despesas com contratos de renovações e lndenlza~es de aluguel 

I 

SOUCITAçAO IMPRESSA EM: 

111021201111:01 } 

S.C.A.N' {n// S pÇr~~ 

OeiCriçlo da Açao 

GESTAO ADMINISTRATIVA E VIGti.ANCIA COMUNITARIA 

tv... \ '-.h)~ ~<::: 

DescrtçAo da Açlo 

LOCAçAo DE !MOVEIS 

LOA • Lei n• 9.234114 • Llmlla 20% 

'.< Art. 7' - Onera o llmllll de 20% 

Art. 9' • Exdul do limite de 20%; 
lndlo I Inciso 11 lndlo 111 Inciso N 
lndlo V Inciso VI lndlo VIl ~ lndso VIII 

tn __ lncls • I • Supenivll f 
I 

D~aponlvel em: 
\\sm4021Arqulvos\ 

ll'lln.,.__Economlco\Cclnlplrt\ 
Prog,...,..ISR_201!5\ 

J 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SollcitaçiJo da Crédito Adicional para o ano 2.015 .,. __ 

DA DOTAÇÃO 

Ficha Unidade Calegor1a Func:lonel Açlo Fonle ApiiCiçto VInculO Valor Secrelaria 

~ 

194-' 60.10 3.3.90.37 103010040' 2024 01 310000 . 310.000,00. 'Íecretatta da Saúde • Secrelarla Ger.al 

214 ... 60.70 3.3.90.32 103020043' 2180 05 300023 SIH 474.000,00 ~latia elo s.úclo • Depertlmento elo Alençlo Secutldarla 

220 60.70 3.3.90.39 103020043' 2180 05 300023 SIH 2 .000.000,00.. ~latia de s.oc1o • Depa-to de AtençiO s.cuncüria 

337 .. 80.10 3.3.90.32 103050041 2078. 05 300038 TfVS, 50.000,00' Sectelana de Saúde· Secrelal1a Geral 

825 60.50 3.3.90.30 103010041 2075..- 05 300022 PABA 1.000.000,00 Secretana da Saúde • Dapa<tamenlo de Alançlo B~slca 

856 !-'60.50 3.3.90.39 103010041 . 2075, 05 300022 PABA 420.000.00 Seaetarla de Saúda • Oepanamanto de Alençlo B4slca 

[TOTAL 4.254..000,00 

PARA A DOTAÇÃO 

Relia Unidade Categoria Funcional Açlo Fonte ApUCiçtO VInculo Valor Secrelaria 

591_... /80.50 3.3.90.37 103010042- 2011 01 310000 . 310.000,00 S8CI8tana de Saúde · Oepert.amento da Alençlo B6slca 

60Q, 60.50 3.3.90.37 103010042 2011 / 05 300022 PABA 1.420.000,00 Sectetana de Saúde • Oepattamento da Alençlo ~slca 

2131 60.70 3.3.90.37 103020043- 2180 05 300023 SIH 2.474.000,00. Seaetaria elo s.úclo • Departamtn~o da AlençAo SecuncUria 

33S 60.10 3.3.90.37 103050041 2078 05 30003111 TfVS/ 50.ooo.- [.,, ~-na de Saüde • Saaet.aria Geral 

z. 

-
[TOTAL 4.254.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Atender aos contratos da Comalic e Urbam lnformatica complemento para atendimento do contrato em vigor. 

Solicitante 

_/_/2015 
Gettor (I) da Conba1ol Cala 

-~-~ 
(~cu} SOUCITAÇÃO IMPRESSA EM: 

23102/201510:18 \f I frr!SII) 
s.c.A. N· G/sm5/1Ç 

........ ../ 

Descriçio da Açio 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA "' 

ATIVIDADES DAS UNlDADES DE ATENÇÃO SECVNOARIAS 

ATIVIDADES DAS UNIDADES DE ATENÇ.I.O SECUNDARIAS 

VIGILANCIA EM SAÚDE • EPIOEMIOLOGICA " 

ATMDAOES DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA 

ATIVIDADES DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA 

~'1.1\)~ ~, 

Oescrlçio da Açio 

SERVIÇOS CONTRATADOS"' 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

ATMOAOES DAS UNlDADES DE ATENÇAO SECUNDARIAS -

VIGtlANctA EM SAÜDE • EPIDEMIOLOGICA 

J/1./"' 
l11<c A~r:~;,j" ~~ ""' . 

Chefe d~ Divi<rio • Mn• R?nu 

·~/~A/0 I t .• : 11 'I •:coe• ' e-> s-. _, 

LOA • Lei n 9.23411 .. • Limite 20% 

;( Art. 7" • Onera o llmite de 20% 

Art. 9" • Exclui do limite de 20%. 
Inciso ll 
lrodt;&>Jo.~lt--..... 

Inciso r./ 
Inciso VUI 

. 

Olsponlval em: 
\\srp4021Argu!vos\ 

IPIIMiameo1111 _Eaonomico\Compotll 

Progr~~mu1SR_2015\ 

I 

. 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SOLICITAÇAO IMPRESSA EM: 

Solicitaç4o de Crédito Adicional para o ano 2.015 1210212015 12:58 

S.C.A. N" 

TOTAL 

TOTAL 

' 
~ 
{~ Danle/Jos 

Gestord 

DA DOTAÇÃO 

F'oc:lul IJnldade ca~egorta Funcional AçAo Fonte ApllcaçAo VInculo Valor Secretaria DescriçAo da Ação 

217 75.10 3.3.90.39 061810054 2002 01 110000 ~~~ S.crelaM Et~~edal do Defesa dO Cidlldlo • s.cret.rta Geral MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS ~ 

~uv~ ~C. 

I 

100.0®,00 } 
PARA A DOTAÇÃO 

Ficha IJnldade Categoria Fundonal AçAo Fonte A;lllcaçlo VInculo Valor SK~elaria DescriçAo da Açtlo 

227 75.10 -4.4.90.52 061810054 2002 01 110000 - :~.ll1õ9~ Secretaria Especial da Defesa do CJdodlo • S.C..IIria Geral MANIJTENçA.O OOS SERVIÇOS - v 
I 

,.J 

~ 

I 

100.000,00 

JUSTIFICATIVA r LOA ·Lei n• 9.234114 · Limite 20% 

)(.. Art. 7• - Onera o llmfta de 20% 

""""'""de de ........ de Eq•;pamon~ntes,.,. esta Seaetoria. Art. g• • EJCclui do limlle de 20% 
Inciso l I'IQSO L lncJso tn Inciso IV 

Inciso v ~~~nci$0'V11 Inciso VIl 

.. . \ ./ Inciso IX X- Inciso XI • Superávit 

~'ft.''mnt• ~~ ~~~~~ Departam '"~çaa ---. r- Dlaponlvel em: -.... 

~ :-J:Lh.i: ~.4-~"•J. PEíXO'TO llsfll:!02\Arguivosl 

.J~ IR ~it~J.Wt4tl~p4tb ~-EconomicoiComplll\ 
VMqulrlo ddf.,o B• ~--1.:.2 ,u-I 12016' 016 Programu\SR_2D15\ 

~,~,.,.-~!ralos o.... "' :.~: . ,•Befesa do CidadAc)·~.., Chile o• !)\lE'fO!l Çifelor o."' 

~eoc ' S. f. 

-~-·= 


